PROJETO DE LEI Nº 116/2017

	
	“ALTERA O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2.835, DE 20 DE ABRIL DE 2010, QUE “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".  

	
	


O VICE-PREFEITO NO EXERCICIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I

Art. 1º Altera o § 2º do artigo 8º da Lei nº 2.835, de 20 de abril de 2010, que “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” o qual passa a viger com a seguinte redação:

 (...)
§ 2° No caso de deslocamento o(a) servidor(a) motorista somente fará jus ao vale-alimentação adicional no valor de R$ 18,18 (dezoito reais com dezoito centavos) quando estiver fora do Município por 06 (seis) horas ou mais. Fará o(a) servidor(a) motorista igualmente jus a um vale adicional no valor de R$ 18,18 (dezoito reais e dezoito centavos) quando estiver em deslocamento no horário compreendido das 11hrs:00min às 13hrs:00min, entre 13hrs:00min e 14hrs:30min, conforme escala, ou das 18hrs:30min às 21hrs:00min, pressupondo-se, assim, que seu retorno ao Município não se dê antes de vencidos integralmente os respectivos períodos (leia-se intervalos), vedando-se, no entanto, a percepção de mais de um vale adicional quando as situações tratadas neste parágrafo ocorrerem simultaneamente.” (NR)
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DOIS IRMÃOS, RS, 3 DE NOVEMBRO DE 2017.

	

	 JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL.


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 116/2017 que “ALTERA O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 8º DA LEI MUNICIPAL DE Nº 2.835, DE 20 DE ABRIL DE 2010, QUE “INSTITUI O BENEFÍCIO DE VALE-ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A presente proposição se justifica em vista de requerimento da Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente para modificação da Lei nº 2835/2003, de 20/04/2010, que institui o benefício do vale-alimentação aos servidores e empregados público do Município de Dois Irmãos.
A alteração do parágrafo segundo do artigo 8º, que trata do vale refeição em dobro aos servidores motoristas, faz-se necessária à modificação da atual redação para aclarar em que condições é conferido, posto que passou a gerar dúvidas recentemente, especialmente naquela situação sonde o servidor, em que pese em deslocamento, retorna ao Município em um intervalo inferior a seis horas ou antes de vencidos os períodos integrais de intervalo, passando a vedar, inclusive, a acumulação deste vale adicional dobrado. A nova redação busca, assim, dirimir as dúvidas para fins de percepção da benesse.
Deste modo, com intuito de adequar a legislação, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.
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